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PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA

LE! N" 1366 DE 07 DE ABRIL DE 2016.

"TORNA O PACU PIZZA PRATO TÍPICO DO

município de MIRANDA - MATO GROSSO

DO SUL".

A Prefeita Municipal de Miranda, Estado de Mato Grosso do Sul, Sr®.
JULIANA PEREIRA ALMEIDA DE ALMEIDA, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprova e
ela sanciona a seguinte Lei:

Art. 1® - Fica instituído como prato típico do Município de Miranda: o "Pacu

Pizza", que será composto com os ingredientes apresentados no anexo I, parte integrante desta Lei.

Art. 2® - A data comemorativa do prato típico "Pacu Pizza" será instituída

sempre no dia 16 de julho, onde se comemora o aniversário do Município de Miranda.

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Miranda/MS, 07 de abril de 2016.

JULIANA PEREIRA ALMEIDA DE ALMEIDA

Prefeita Municipal

Respeito por você

Prefeitura Municipal de

Miranda

PRAÇA AGENOR CARRILHO, 222 - CEP: 79380-000 - FONE: (67) 3242-1508 - CNPJ: 03.452.315/0001-68



PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA

ANEXO I

"TORNA O PACU PIZZA PRATO TÍPICO DO MUNICÍPIO DE MIRANDA-MATO GROSSO

DO SUL".

•  Pacú desossado

• Tomate

• Cebola

• Orégano

• Muçarela

Respeito por você

Prefeitura Municipal de

Miranda

PRAÇA AGENOR CARRILHO. 222 - CEP: 79380-000 - FONE: (67) 3242-1508 - CNPJ: 03.452.315/0001-68



COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO. JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL - CCJ

PROJETO DE LEI N. 003/2016

AUTOR: Vereadora Elange Ribeiro

I APROVADO (A)
EM: C5 IC^ I

'Torna o pacu pizza prato típico do município de Miranda - Mato
Grosso do Sul"

PARECER DO RELATOR

Relatório:

O Projeto de Lei n. 003/2016, de autoria do Legislativo Municipal, foi protocolado na
Secretaria da Câmara. Trata-se de Projeto que torna o pacu pizza prato típico do
município de Miranda - Mato Grosso do Sul,
É o relatório,

Voto do Relator;

Nos termos do art, 49 do Regimento Interno da Câmara, à Comissão de Constituição,
Justiça e Redação Final, manifesta sobre o Projeto de Lei n. 003/2016, autoria do Poder
Executivo Municipal, em análise quanto seu aspecto constitucional, legai e gramatical.
Desta forma, após minuciosa análise do referido Projeto, opino por sua aprovação,
considerando-se que o mesmo foi proposto de acordo com as normas procedimentais
iegais, sendo obedecidas os preceitos contidos oósparâgrafos 1° e 2® do artigo 49 do
Regimento Interno da Casa è da Lei Orgânica dcs Município.

Lfanda/MS), 30 de Março de 2015.

Ver, Edson Moraes de Souza
Relator dà CCJ
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PARECER DA COMISSÃO

CONSTITUIÇÃO. JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

A Presidente da Comissão, APROVA o parecer do Relator, ficando dessa
forma aprovado o Projeto de Lei n. 003/2016, de Autoria da Vereadora
Elange Ribeiro, pela Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final, na
sua íntegra.
Submeta-se o presente parecer à apreciação do Plenário.

Miranda (MS), 30 de Março de 2016.

Presidente Ver. Elange Ribeiro

Relator. Ver Edson Moraes de So

Secretário Ver. Katia Gissele Acunha
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"TORNA O PACU PIZZA PRATO TÍPICO DO
município in: miranda-mato grosso do
SUL".

o  Excelciuissiliio Senhor FRANCISCO CFIÍALHO
íMF.DEIROS - Pre.sidenie da Câmara Municipal de Miranda - Estado de Mato
Cirosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, FAZ S.ABER que a Câmara
Municipal aprova e a Prefeita Municipal sanciona a seguinte Lei:

An. C Fica instituído como prato típico do Município de Miranda:
o "Pacü Pizza", que será composto com os ingredientes apresentados no ane.xo I,
parte integrante desta Lei.

An. 2° A data comemorativa do prato típico "Pacu Pizza" sei-cá
instituída sempre no dia 16 de julho, onde se comemora o aniversário do Município
de Miranda.

An. 3" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rua General Câmara, 253 - Pra^ Heróis da Laguna - CEP: 79380-000 - Miranda/MS - Fone/Fax: (67) 3242-1731/3242-1160
e-mail: administrativo@camaramiranda.ms.gov.br • Site: www.camaramiranda.ms.gov.br



fcíéí'^.4:/. - Y
CÂMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

ANEXO!

"TORNA O PACU PIZZA PRATO TlPICO DO MUNICÍPIO DE MIRANDA-MATO
GROSSO DO SUL".

ilcs(íssaili)

Tdmiitf

Cebola

Orc}»ano

Miiçarela

UM NOVO OLHAR, UM NOVO TEMPO

Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP: 79380-^0 - Miranda/MS - Fone/Fax; (67) 3242-1731/3242-^160
e-maii: administrativo@camaramiranda.ms.gov,bLí Site: www.camaramiranda.ms.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

JUSTIFICATIVA

Senhores vereadores,

Quando uma comida se torna típica em uma localidade é porque já faz parte de sua
cultura A gastronomia típica se opõe a detemiinados aspectos que tendem a padronização das
culturas por sc tratar de espcciíicidades locais. Fode-se perceber uma valorização dos sabores
pertencente aos elementos nativos da região, produzidos pelo pequeno produtor com peculiaridades
gcoclimáticus. em conformidade com padrões ariesanais.

As práticas de valorização da Gastronomia Típica propõem a utilização de pratos e
produtos que retratam as diferenças alimentares dc cada lugar. Os pratos e produtos típicos são
elementos que podem ser facilmente trabalhados de forma a se tornarem atrativos turísticos. A
utilização destes elementos vem ao encontro daquilo que é almejado também pelo Turismo Cultural
que dcmon.stra interesse em corroborar a "e.vperiência local" vivida pelos turistas, através das
peculiaridades territoriais, as receitas regionais são conhecidas e valorizadas por comporem os
hábitos alimentares nativos, sendo elaboradas com os ingredientes disponíveis na regiao^e
preparadas com técnicas transmitidas dc geração a geração possibilitando a inserção da popu açao
lucal na produção c comercialização desses prüduios,uma vez que ela e a detentora das habilidades
para sua produção. .. . . .

Devido à diversidade da fauna pantaneira, carnes exóticas e peixes típicos da
reuiào o "pacú pizza" sc tornou uma iguaria da culinária local.um prato típico da região, elaborado
no~;' pescadores, hste prato é tradição nas pescarias, pois trata-se do peixe PACU assado na biasa,
eobeuo com tomate, cebola, orégano e mussarela...daí o nome PACU PIZZA. Postenormente este
prato foi melhorado, o peixe passou a ser desossado. ficando assim mais facil a sua degustação
Aluuns restaurantes de Miranda já têm em seu cardápio na torma original e também ^
inm-edientes de acordo com a criatividades dos chefes de cozinha, atim de reconhecer e valo izar
esta característica cultural do nosso município venho propor este projeto de iei que toma pia ,
um iirato típico da nossa cidade. i -mií
Sala cias Sessões cia Cã,na, a Municipal dc Miranda-MS, 22dc Março de 2016.

puncnte

UM NOVO OLHAR, UM NOVO TEMPO

Rua General Câmara. 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP: 79380-000 • Miranda/MS - Fone/Fax: (67) 3242-1731/3242-1160
e-mail: administrativo@camaramiranda.ms.gov.br - Site: www.camaramiranda.ms.gov.br
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rftmara Municipal de Miranda

•TORNA U PACU l'l/.7.A PRATO TÍPICO DO

município DT M1RAM)A-MAT0 GROSSO DO

SUL".

O  Exceieiitissinio St-nhor FRANCISCO CFIÍAUIO

MFDEIItOS - Presidenle da Câmara Municipal de Miranda - Estado de Maio
Cirosso do Sul, no uso de suas atribuivões legais. FA/ SABER que a Câmara
Municipal aprova c a Preleiia Municipal sanciona a seguinte l.ei:

Ai"i, I" l"ica instituído como prato típico do Município de Miranda:
D "PacLi Pizza", que será composto com os ingredientes apresentados nu anexo I.
parle integrante desta Lei.

An. 2° A data comemorativa do prato lipico "Pacu Pizza" será
instituída sempre no dia íó de Julho, onde se comemora o aniversário do Município
de Miranda.

An. 3" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

uaoui riii-iiimnan-1 .imom
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CÂMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

ANEXO l

'TORNA O PACLI PIZZA PRATO TÍPICO DO MUNICÍPIO DE MIRANDA-MATO
GROSSO DO SUL".

Pjitú lícsossado

Tomate

Cebola

Orégano

Muvai'ela

UM NOVO OLHAR, UM NOVO TEMPO 4,,

Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP: 79380-000 - Miranda/MS - Fone/Fax: (67) 3242-1731/3242-1160
e-mail: administrativo(gcamaramiranda.ms.gov.br - Site: www.camaramiranda,ms.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

J USTIFICATIVA

Senhores vereadores,

Quando uma comida se torna típica em uma localidade é porque já faz parte de sua
cultura. A uasironomia típica se opõe a determinados aspectos que tendem a padronização das
culturas por sc tratar do especitlcidades locais. Pode-se perceber uma valorização dos sabores
poricncentc aos elementos nativos da região, produzidos pelo pequeno produtor com peculiaridades
eeoclimáticas. em conformidade com padrões anesanais.

As práticas de valorização da Gastronomia Típica propõem a utilização de pratos e
produtos que retratam as diferenças alimentares de cada lugar. Os pratos e produtos típicos são
elementos que podem ser facilmente trabalhados de forma a se tornarem atrativos turísticos. A
uiili/açào destes eletnenios vem ao encontro daquilo que é almejado também pelo Turismo Cultural
que demonstra interesse em corroborar a "experiência local' vivida pelos turistas, atiavés das
peculiaridades territoriais, as receitas regionais são conhecidas e valorizadas por comporem os
hábitos alimentares nativos, sendo elaboradas com os ingredientes disponíveis ita região^e
preparadas com técnicas transmitidas de geração a geração possibilitando a inserção da população
local na produção e comercialização desses produtos.uma vez que ela é a detentora das habilidades
para sua produção. . . .

De\ido á diversidade da fauna pantaneira. carnes exóticas e peixes típicos da
rc-ião o "pacu pizza" sc tornou uma iguaria da culinária local.iim prato típico da região, elaborado
nor pescadores. Lste prato é tradição nas pescarias, pois trata-se do peixe PACU assado na brasa,
coberto com tomate, cebola, oréaano e mussarela...daí o nome PACU PIZZA. Posteriormente este
prato foi melhorado, o peixe passou a ser desossado. ficando assim mais tácil a sua degustação.
Al-uns restaurantes de Miranda já têm em seu cardápio na forma original e também com novos
ingredientes de acordo com a criatividades dos chefes de cozinha, afim de reconhecer e valorizai-
esta característica cultural do nosso município venho propor este projeto de lei que torna este piato,
um prato típico da nossa cidade.
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Miraiida-MS, 22de Março de 2016.

poncnte

UM NOVO OLHAR, UM NOVO TEMPO

Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP; 79380-000 - Miranda/MS - Fone/Fax: (67) 3242-1731/3242-1160
e-mail: administrativo@camaramiranda.ms.gov.br - Site: www.camaramiranda.ms.gov.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

PROJETO DE LEI N" 03 DE 22 DE MARÇO DE 2016.
DE AUTORIA DA VEREADORA ELANGE RIBEIRO

t

"TORNA O PACU PIZZA PRATO TÍPICO DO
município DE MIRANDA-MATO GROSSO
DO SUL".

A Prefeita Municipal de Miranda, Estado de Mato Grosso do Sul, Sr^.
JULIANA PEREIRA ALMEIDA DE ALMEIDA, no uso das atribuições que lhe sâo
conferidas pela Lei Orgânica do Município, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprova e
ela sanciona a seguinte Lei:

Art. 1° Fica instituído como prato típico do Município de Miranda: o "Pacu

Pizza", que será composto com os ingredientes apresentados no anexo I. parte integrante desta Lei.

Ari. 2" A data comemorativa do prato típico "Pacu Pizza" será instituída

sempre no dia 16 de julho, onde se comemora o aniversário do Município de Miranda.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ANEXO!

"TORNA O PACU PIZZA PRATO TÍPICO DO MUNICÍPIO DE MIRANDA-MATO GROSSO
DO SUL".

•  Pacú desossado

• Tomate

• Cebola

• Orégano

• Muçarela

Miranda/MS, 05 de abril de 2016.

JULIANA PEREIRA ALMEIDA DE ALMEIDA
Prefeita Municipal

UM NOVO OLHAR, UM NOVO TEMPO

Rua General Câmara. 253 - Pra^ Heróis da Laguna - CEP: 79380-000 - Miranda/MS - Fone/Fax: (67) 3242-1731/3242-1160
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